
PORTARIAS (PGP)

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00603, de 10 de dezembro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

 RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR a dedução na base de Cálculo do Imposto de Renda, referente a

MARIANI MAIN SIQUARA, dependente do servidor CLÁUDIO SOUZA SIQUARA, Técnico

Judiciário, 10319, lotado no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, na forma

do artigo 35 da Lei nº 9.250/95.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00604, de 10 de dezembro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA

COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE

05/04/2018, DA DIREÇÃO DO FORO.

 RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR em parte a Portaria JFES-PGP-2021/00440, de 30/09/2021,

remarcando, por motivo de licença médica, parte da 2ª parcela de férias do período

aquisitivo 2019/2020 de DÉBORA RANGEL MACHADO SARDINHA, Analista Judiciário,

matrícula 10.402, lotada na Seção de Projetos e Obras, para ser usufruída de 06 a

10/12/2021(05 dias), nos termos do artigo 4º, § 5º, da Resolução nº 00221/2012/CJF,

publicada no DOU1, de 24/12/2012.
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 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00605, de 10 de dezembro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento da própria saúde aos servidores abaixo,

conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

 - DÉBORA RANGEL MACHADO SARDINHA, Analista Judiciário, matrícula 10.402, lotada

na SEPRO - Seção de Projetos Obras, de 29/11 a 05/12/2021 (07 dias);

- GILSÉA MARTINS SOARES, Analista Judiciário, matrícula 10.086, lotada na SEARD -

Seção de Arquivo e Depósito Judicial, de 24 a 30/11/2021 (07 dias).

- ANADÉLIA VIANA SOUZA, Técnico Judiciário, matrícula 10.302, lotada no CESCON -

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, de 23/11 a 03/12/2021 (11 dias).

- FABÍOLA BORTOLOZO DO CARMO ROCHA, Técnico Judiciário, matrícula 10.542,

lotada na 1ª Vara Federal Criminal, de 29/11 a 03/12/2021 (05 dias).

- RAYANI SANTIAGO DE ARAUJO, Técnico Judiciário, matrícula 10.753, lotada na 3ª Vara

Federal de Execução Fiscal, de 01 a 03/12/2021 (03 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00606, de 10 de dezembro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA

COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE

05/04/2018, DA DIREÇÃO DO FORO.

 RESOLVE:

Art. 1º- RETIFICAR, em parte, a portaria JFES-PGP-2021/00600, expedida em

07/12/2021, que trata de férias de DEZEMBRO/2021, JANEIRO e JULHO/2022 (portaria

mensal complementar), para fazer constar - na marcação de férias da servidora GEISE

CHIEPPE SILVA LIMA, matrícula 10.671 (2ª parcela do período aquisitivo 2020/2021) - que

o período a ser usufruído será de 07 a 21/01/2022 (onde constou 07 a 21/02/2022).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00607, de 10 de dezembro de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA

COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE

05/04/2018, DA DIREÇÃO DO FORO.

 RESOLVE:
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Art. 1º - ALTERAR em parte a Portaria JFES-PGP-2021/00515, de 07/10/2021,

remarcando, por motivo de licença médica, parte da 3ª parcela de férias (concomitante

de 29/11 a 01/12/2021, 03 dias) do período aquisitivo 2019/2020 de FABÍOLA

BORTOLOZO DO CARMO ROCHA, Técnico Judiciário, matrícula 10.542, lotada na 1ª Vara

Federal Criminal, para ser usufruída de 04 a 06/12/2021(03 dias), nos termos do artigo 4º, §

5º, da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

 DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 

********************************* FIM *********************************
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